EXMO. SR.

ELONY EDGAR NYLAND
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

INDICAÇÃO Nº 055/2021                   
DOIS IRMÃOS, 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

SENHOR PRESIDENTE

              A Vereadora que esta subscreve vem apresentar a seguinte Indicação ao Poder Executivo Municipal:
- Que o Poder Executivo Municipal faça um estudo de viabilidade visando a implementação de uma política pública disponibilizando serviço de doulas para o acompanhamento de gestantes para famílias de baixa renda. 

JUSTIFICATIVA

Gestantes das camadas mais carentes, com baixa renda, são as que mais carecem de acompanhamento e orientação de profissional durante a gestação e parto. A quase totalidade delas não possuem plano de saúde privado para dar suporte complementar eventualmente quando necessário para a realização de exames e consultas. Além disso, elas enfrentam maiores restrições no acesso às informações e orientações podendo comprometer o bom andamento do processo de gestação. No mais, uma política pública nesse sentido estaria orientada na mesma perspectiva do PIM - Primeira Infância Melhor, com a diferença de que o PIM tem seu foco mais voltado para o acompanhamento e suporte às mães após o nascimento da criança.
Atenciosamente,
SHEILA DA SILVA
VEREADORA DO PT
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”
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